
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2022

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF
sob  nº  81.140.303/0001-01,  com  sede  a  Rua  Mariana  Michels  Borges,  nº  201,  neste  Município,  aqui  denominado
CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Secretário  de  Desenvolvimento  Social  e  Econômico,  o  Sr.  SERGIO
RODRIGO GRASSI, brasileiro, casado, portador do CNPF/MF nº 025.066.419-47 e CI.RG nº 4590730-9 SSP/PR, residente
e domiciliado à Avenida Beira Mar III, nº 846 – AP 402, Bairro: Itapema do Norte, neste Município, e, de outro lado a
Empresa  FARIAS E FARIAS COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP, com sede à Rua  600, nº  500, Bairro:  Centro, na
cidade de Balneário Camboriú/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.943.540/0001-25 e Inscrição Estadual nº 256.093.598,
representada  neste  ato  pelo  sócia  administradora,  o  Sra. LAURA  FARIAS  CARBONE,  portador  do  CNPF/MF  nº
087.811.489-09  e  do  CI.RG  nº6.152.908,  aqui  denominada  CONTRATADA,  ajustam  a  Aquisição  de  mobiliário
(conjunto  de  mesas  e  cadeiras)  para  instalação  da  área  de  alimentação  do  Mercado  Público  Municipal,
conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos, e em conformidade com a autorização contida no
processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022 – PROCESSO Nº 08/2022 de acordo com a Lei
Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, e Lei Federal nº 8.078/90 e pelas
especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1.  Aquisição  de mobiliário  (conjunto de mesas  e cadeiras)  para instalação  da área de alimentação do
Mercado Público Municipal, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos.

ITEM DESCRIÇÃO UN MARCA QTDE VALOR MÁX.
UNITÁRIO

VALOR MÁX.
TOTAL

1

Conjunto composto por 1 (uma) mesa
com 4 (quatro)  cadeiras,  em madeira
maciça dobrável para o ambiente interno e
externo.  Especificações:  Mesa  e  cadeiras
para ambiente interno e externo, dobrável
em  madeira  maciça,  pintura  em  PU  cor
preto, podendo ser confeccionadas nas se-
guintes qualidades: Eucalipto, Açoita-Cava-
lo,  Rabo de Bugio,  Tauari,  Maçaranduba,
Imbuia, Muiracatiara, Pau-amarelo, Tataju-
ba, Ipê, Cumaru, Teca, Jatobá, Cambará.
Medidas: Mesa - 120cm x 70cm X 76cm a
79cm de altura; Cadeira dobrável -  42cm
de comprimento x 45cm de largura x 80cm
altura do encosto.

CJ 12  R$    672,00  R$   
8.064,00

2

Conjunto composto por 1 (uma) mesa
com 4 (quatro)  cadeiras, em madeira
maciça dobrável para o ambiente interno e
externo.  Especificações:  Mesa  e  cadeira
para ambiente interno e externo, dobrável
em  madeira  maciça,  pintura  em  PU  cor
preto, podendo ser confeccionadas nas se-
guintes qualidades: Eucalipto, Açoita-Cava-
lo,  Rabo de Bugio,  Tauari,  Maçaranduba,
Imbuia, Muiracatiara, Pau-amarelo, Tataju-
ba, Ipê, Cumaru, Teca, Jatobá, Cambará.
Medidas:  Mesa:  70cm x 70cm x  76cm a
79cm altura; Cadeira dobrável:  42cm prof.
x 45cm larg x 80cm altura

CJ 20  R$    610,20  R$ 
12.204,00

3 Cadeirão Infantil em madeira maciça.
Especificações: Cadeirão em madeira maci-
ça cor clara tom de mel para ambiente in-
terno e externo, podendo ser confecciona-
das  nas  qualidades:  Eucalipto,  Açoita-
Cavalo,  Rabo de Bugio,  Tauari,  Maçaran-
duba,  Imbuia,  Muiracatiara,  Pau-amarelo,
Tatajuba,  Ipê,  Cumaru,  Teca,  Jatobá,

UN 4  R$    248,00  R$     
992,00
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Cambará. Medidas: 37cm x 37cm x 90cm
de altura (60cm do assento até o piso)

4

Conjuntos  de  mesa  alta  bistrô  para
ambiente  interno  em  MDF  cor  clara
tom de mel,  retangular contendo 04
(quatro)  banquetas  cada.  Especifica-
ções: Mesa alta Bistrô com tampo em MDF
de 18mm espessura, em madeira clara tom
de mel para ambiente interno, acabamento
com fita de borda nas extremidades, retan-
gular  contendo  04  banquetas  cada,  com
estrutura em material metálico com pintura
epóxi na cor preta de espessura 20x20mm
e base da estrutura  da mesa Bistrô com
pés reguláveis para nivelamento, de poliés-
ter para não riscar o piso. Medidas: Mesa:
120cm de comprimento x 60cm de largura
x  entre 100cm e 105cm de altura; Ban-
queta: 30cm de comprimento x 30cm de
largura  x  71cm de  altura,  com estrutura
em material metálico com pintura epóxi na
cor preta de espessura  20x20mm e base
da estrutura da banqueta com pés de poli-
éster para não riscar o piso.

CJ 4  R$ 1.958,32  R$   
7.833,28

VALOR MÁXIMO TOTAL  R$         29.093,28

PARÁGRAFO ÚNICO – Integra e completa o presente Contrato Administrativo para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Licitação - Pregão nº 06/2022, seus anexos e Proposta de Preço
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E VIGÊNCIA

2.1. O contrato  iniciará  na data  da assinatura,  e  o  seu término está  condicionado à  entrega total  do objeto  ou até
31/12/2022.  O objeto deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias corridos a partir da emissão da ordem de entrega,
correndo  por  conta  da  adjudicatária/contratada  as  despesas  com  transporte,  seguros,  tributos  e  demais  encargos
decorrentes da aquisição.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO

3.1.  O preço  total  para  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato  é  o  apresentado  na  proposta  da  CONTRATADA,
devidamente aprovado pela CONTRATANTE, o qual para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, totaliza o valor de R$
29.093,28 (vinte e nove mil, noventa e três reais, vinte e oito centavos).

3.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, sendo vedado qualquer tipo de reajuste com
periodicidade inferior a tal período, de acordo com a Lei n 10.192/2001.

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

4.1.  Para fins de controle de consumo e orçamentário,  a CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE, a Nota Fiscal
eletrônica, sendo que o pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal eletrônica e entrega do objeto.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS

5.1. A despesa decorrente da presente licitação corre por conta de dotação orçamentária:

Descrição Cód. Órgão Unid Função Subfunção Programa Proj/Ativ. FR Subelemento
Desenvolvimento 247 007 001 011 334 018 2026 0100000 344905242

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES

6.1. A CONTRATADA é a responsável direta pela EXECUÇÃO do objeto deste contrato, respondendo civil e criminalmente
por todos os danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para
terceiros. 

6.2.  A  CONTRATADA é também responsável  por quaisquer diferenças, erros ou omissões no cumprimento do objeto,
inclusive no ato da entrega.
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6.3. Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE, perante a qual a única
responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATADA.

6.4.  Os objetos  entregues  deverão  estar  de  acordo  com as  normas  estabelecidas  neste  edital  de licitação  e  órgãos
competentes fiscalizadores.

6.5.  O fornecedor é responsável  também pela qualidade do objeto entregue, cabendo-lhe verificar o atendimento das
especificações,  não se admitindo, em nenhuma hipótese,  a alegação de que terceiros quaisquer,  antes da entrega do
objeto, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos.

6.4.  Somente  poderá  celebrar  contrato  ou  instrumento  equivalente  com  o  Município  de  Itapoá,  o  adjudicatário
CONTRATADA que, nos termos do parágrafo 3º do Art. 195 da Constituição Federal, comprove até a data da contratação,
estar regular perante a Previdência Social  (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e as esferas
Federais,  Estaduais,  Municipais,  certidão  trabalhista,  mediante,  respectivamente,  a  apresentação,  em original  ou cópia
autenticada, da Certidão Negativa de Débito – CND, em vigor. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES

7.1. O fornecimento do (OBJETO) fora das suas características originais, ocasionará a incidência de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do produto fornecido, pois nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá ao não
fornecimento.

7.2. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.

7.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver direito.

7.4. A não assinatura do contrato, por parte da CONTRATADA em qualquer motivo, dentro do prazo fixado, implicará em
eliminação, além da incidência de multa de 2,0% (dois por cento) do valor estimado do contrato, sem prejuízo das demais
sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93.

7.5. A  CONTRATANTE através da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Itapoá, convocará a licitante
vencedora para assinar o Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação, sob pena de
decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei 8.666/93;

7.6. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, conforme estabelecido no subitem anterior, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades a que se refere a Lei 8.666/93;

7.7. Compete a  CONTRATANTE efetuar  o pagamento devido a  CONTRATADA de forma regular e pontual,  mas se
incorrer em atrasos fica estipulada a multa de 1,0% (um por cento) se exceder o prazo fixado, calculado sobre a fatura. 

7.7.1. A correção monetária será pelo INPC (IBGE), ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo em caso de extinção.

CLÁUSULA OITAVA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8.1. O restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, revisão, repactuação ou realinhamento contratual será regido
conforme art. 65, inciso II alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93,e poderão ser alterados com as devidas justificativas, para
restabelecer  a  relação  que  as  partes  pactuarem  inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da
Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção inicial do contrato, mantidas as condições
efetivas da proposta, teor do inciso XXI, do art.37, da Constituição Federal. A Administração poderá ampliar a remuneração
devida ao contratado proporcionalmente a majoração dos encargos, se verificada e devidamente comprovada, e restaurar a
situação originária, de modo que a  CONTRATADA não arque com encargos mais onerosos e perceba a remuneração
contratual originariamente prevista. 

8.1.1. Para  este  restabelecimento  de  equilíbrio  econômico  financeiro  deverá  ocorrer  fato  imprevisível  quanto  à  sua
ocorrência ou quanto as suas consequências;  fato estranho as vontades das partes;  fato inevitável;  fato de causa de
desequilíbrio muito grande no contrato – instabilidade econômica governamental.    

8.2. O restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, revisão, repactuação ou realinhamento contratual, poderá se
dar a qualquer tempo desde que comprovado os pressupostos para sua efetivação. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL

9.1. A rescisão contratual pode ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII do
art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE;

c)  A  inexecução  total  ou  parcial  deste  contrato,  além  de  ocasionar  a  aplicação  das  penalidades  anteriormente
enunciadas,  ensejará  também a  sua  rescisão,  desde  que  ocorram  quaisquer  motivos  enumerados  no  art.  78  e
acarretará também as consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 8.666/93;
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d)  Em  caso  de  rescisão  prevista  nos  incisos  XII  a  XVII  do  art.  78  da  Lei  8.666/93,  sem  que  haja  culpa  da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando houver sofrido;

9.2. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da CONTRATANTE, a rescisão importará em multa de 10%
(dez) por cento do valor estimado do contrato.

a) Aplicação de pena de suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE e seus órgãos descentralizados, pelo
prazo de até02 (dois) anos;

b) Declaração de inidoneidade quando a  CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas,
praticando falta  grave,  dolosa ou revestida  de má-fé,  a  juízo da  CONTRATANTE.  A  pena de inidoneidade será
aplicada em despacho fundamentado, assegurada a defesa à infratora, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a
extensão do dano efetivo ou potencial.

9.3. A alteração do contrato dar-se-á nos termos do artigo 65, seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO

13.1. O recebimento, a aceitação e a fiscalização do objeto deste contrato serão realizados pelo Diretor de Indústria e
Comércio,  o  Sr.  EDSON  RIBEIRO  DOS  SANTOS,  portador  do  CNPF/MF  sob  o  nº  748.290.339-91  e  Matrícula  nº
11682590, ou servidor técnico do município no ato designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

13.2.A  verificação  e  a  confirmação  da  efetiva  realização  do  objeto  contratado  serão  feitas  mediante  registro  pelo
MUNICÍPIO em boletim de inspeção nos termos da letra “b” inciso II  do Art. 73,  da Lei  nº 8.666/93, com ciência da
contratada,  elaborado pelo  fiscal  de contrato,  que  identificará,  quando for  o caso,  para  efeito  de glosa  de fatura,  a
irregularidade cometida durante a entrega do objeto.

13.3. Caso o objeto recebido não atenda as especificações estipuladas neste Contrato e no respectivo processo licitatório,
ou ainda, não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à
CONTRATADA, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo
de 03 (três) dias corridos, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, ou devolver o objeto no ato do
recebimento.

13.4. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, o órgão solicitante dará ciência à
Procuradoria Jurídica Municipal,  através  de Comunicação Interna – C.I,  a fim de que se proceda a devida instauração
procedimental, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades previstas
neste edital e no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES

14.1. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos as normas da Lei nº 8.666, de 21.06.93, atualizada pelas
Leis nºs. 8.883 de 08.06.94 e 9.648 de 27.05.98, os preceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO

15.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Itapoá, com renuncia expressa a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente juntamente com as testemunhas nominadas.

Itapoá, 21 de fevereiro 2022.

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
SERGIO RODRIGO GRASSI
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
ECONÔMICO

CONTRATADA
FARIAS E  FARIAS COMERCIO DE MOVEIS LTDA –
EPP
LAURA FARIAS CARBONE

Fiscal do Contrato:

EDSON RIBEIRO DOS SANTOS
DIRETOR DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Testemunhas:

NOME:
CNPF/MF:

NOME:
CNPF/MF:
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